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A CASA DO POVO, A SERVIÇO DO POVO! 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 1.821, DE 30 DE JUNHO DE 2023 

Concede o Título de Cidadão Taquaritinguense ao Senhor 

Divaldo Morales Facci. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal, em sessão extraordinária real izada em 29 de junho de 

2023, aprovou e eu sanciono e promulgo o Decreto Legislativo nº. 1.821, indicado pelo 

Vereador José Roberto Girotto: 

Art. 1º Fica conced ido o Título de Cidadão Taquaritinguense ao Senhor Divaldo 

Morales Facci, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Taquaritinga-SP e em 

comemoração ao aniversário de 131 Anos de Emancipação Político-Administ rativa de 

Taquaritinga . 

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Decreto Legislat ivo correrão por 

conta de verbas próprias da Câmara Municipal de Taquaritinga-SP. 

Art. 3º Esse Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação . 

Câmara Municipal de Taquaritinga, em 30 de junho de 2023. 

Valcir Con ei ão Zacarias 

- Pr dente -
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